
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

EDITAL SUCATA INSERVÍVEL DETRAN/AM 

 

 

 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS- 

DETRAN/AM, torna público que no local, data e horário indicados no item 2, realizará, 

por meio de Leiloeiro WESLEY SILVA RAMOS, devidamente cadastrado na Junta 

Comercial do Estado do Amazonas sob matrícula nº 011/2009-JUCEA e credenciado pelo 

DETRAN-AM, através da Portaria nº 003/2021-DETRAN/AM/DP, assistido pela 

Comissão de Leilão do DETRAN/AM, Leilão Público, do tipo maior lance por 

quilograma, para venda de MATERIAL FERROSO PARA RECICLAGEM, 

RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, COMPACTAÇÃO E TRITURAÇÃO DE 

VEÍCULOS E COMPONENTES VEICULARES, e outros 

metais de difícil identificação, classificados como SUCATA INSERVÍVEL, retidos, 

abandonados ou removidos a qualquer título, que encontram-se há mais de 60 (sessenta) 

dias nos parqueamentos de veículos apreendidos deste órgão, com fundamento no artigo 

328 da Lei n° 13.160 de 2015 que alterou a Lei nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro; na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

que instituiu normas para licitações e contratos administrativos; na Resolução n° 623, de 

06 de Setembro de 2016 do CONTRAN, que dispõe sobre a uniformização do 

procedimento para realização de Hasta Pública dos veículos retidos, removidos e 

apreendidos a qualquer título, por órgãos e Entidades e componentes do Sistema Nacional 

de Trânsito; na Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, e demais especificações contidas neste Edital. 
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1- DO LEILOEIRO 

1.1 – A Hasta Pública será conduzida e levada a efeito pela empresa WR Leilões N do O 

Miranda LTDA, CNPJ.: 28.216.867/0001-06, representada pelo Leiloeiro Oficial 

WESLEY SILVA RAMOS, matrícula nº 011/2009-JUCEA, devidamente credenciado 

pelo DETRAN-AM, através da Portaria nº 003/2021-DETRAN/AM/DP, conforme o 

disposto no preâmbulo deste Edital, que se incumbirá de desenvolver os procedimentos 

nos dias e horários, constantes na cláusula segunda. 

2 - DATA, LOCAL, HORÁRIO E VISITAÇÃO 

 
2.1 - O LEILÃO será realizado exclusivamente on-line no endereço 

www.wrleiloes.com.br, no dia 07 de outubro de 2024, com início dos trabalhos marcado 

para as 10:00h. 

2.2 - A VISITA ao pátio para INSPEÇÃO VISUAL dos lotes poderá ser feita pelos 

representantes legais das empresas habilitadas no período de 2, 3 e 4 de outubro de 2024, 

no horário das 08:00h às 16:00h, mediante agendamento prévio, no parqueamento do 

DETRAN/AM, situado na Rua Lina Bo Bardi, 201 – Planalto, Manaus/AM, CEP 69044-

510. 

2.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública será 

observado obrigatoriamente o horário local. 

3 - OBJETO 

 
3.1 - O Presente Edital tem por objeto leiloar material ferroso resultante da preparação, 

descontaminação, compactação e trituração de veículos e componentes veiculares, 

inclusive outros metais de difícil identificação, classificados como SUCATAS 
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INSERVÍVEIS, em quantidade estimada em peso, sendo vedado qualquer 

reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes metais e/ou materiais, em 

conformidade com este edital. 

3.2 - Os bens, objeto do presente Leilão, serão ofertados em lotes, por uma estimativa 

de peso em quilograma, podendo variar para mais ou para menos. 

4 - DA RELAÇÃO DOS BENS, QUANTIDADE ESTIMADA E VALORES 

 
4.1 - A estimativa de material a ser reciclado é de aproximadamente 390.000 (trezentos 

e noventa mil quilogramas), equivalente a 390 (trezentos e noventa toneladas), 

contemplando o total de 1.800 (um mil e oitocentas) unidades, distribuídos em 5 (cinco) 

lotes, conforme especificações do presente Edital e Anexos.  

4.2 - A TABELA I especificada no Item 4, será ofertada em 5 lotes  conforme detalhado 

abaixo. Os lances serão ofertados pelos representantes legais das empresas, a partir do 

preço mínimo, previamente avaliado e estabelecido nos Anexos deste Edital, 

considerando-se vencedora a empresa licitante que houver oferecido o maior valor pelo 

lote.  

4.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado com 3 lotes de 

motocicletas, sendo cada lote de 500 (quinhentas) motocicletas é de aproximadamente 

50.000 (cinquenta mil quilogramas). 2 lotes de automóveis, cada lote de 150 (cento e 

cinquenta) automóveis de aproximadamente 120.000 (cento e vinte mil quilogramas), 

conforme tabela abaixo. 

TABELA 1 

 

ESTIMATIVA TOTAL DE MATERIAL FERROSO A SER RECICLADO 

Tipo Quantidade Peso Médio 

Unitário (kg) 

Peso Total (toneladas) 

Motocicletas, Motonetas, 

Ciclomotores e similares 

1.500 100 150 

Automóveis, Camionetas, 

Caminhonetes e Similares 

300 800 240 

TOTAL/ESTIMATIVA 1.800 - 390 

Folha: 42



 

 

4.4- O lance inicial terá por base o valor de QUILOGRAMA do material ferroso a ser 

reciclado, avaliado em R$ 0,40 (quarenta centavos), perfazendo o valor global mínimo 

de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). 

4.5 - O Arrematante deverá após a arrematação efetuar a caução de 25% do valor da 

arrematação e o restante do pagamento valor arrematado em até 72 horas na conta 

indicada pelo leiloeiro. 

4.6 A estimativa de pesagem pode sofrer alteração para mais ou para menos, caso seja 

para mais o Arrematante fica responsável em completar o valor, caso seja para menos o 

leiloeiro deverá fazer a devolução da diferença de valor ao arrematante. 

 
 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 - Este Leilão é restrito à Pessoas Jurídicas que operam no ramo da siderurgia, 

fundição ou reciclagem, regularmente constituídas, de acordo com o artigo 19, inciso III, 

alínea “D” da Resolução 623/2016. 

5.2 - É vedada a participação de Pessoas Jurídicas, nos seguintes termos: 

 
5.2.1 - Com falência, recuperação Jurídica, concordata ou insolvência, juridicamente 

decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

5.2.2 - Em dissolução ou em liquidação; 

 
5.2.3 - Que estejam suspensas em licitar e impedidas de contratar com a Administração 

Pública; 

5.2.4 - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restrita de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

Artigo 72, § 8°, Inciso V, da Lei n° 9605, de 1998; 
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5.2.5 - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

5.2.6 - Que possua registro impeditivo da contratação no SICAF ou no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da Uniao ou no 

Cadastro Nacional de Coordenações Civis por Ato de improbidade Administrativa do 

CNJ. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Para habilitarem-se nesta hasta pública, as empresas deverão entregar cópia 

autenticada dos documentos abaixo listados, em 15 (quinze) dias corridos antes da 

realização do leilão, na sede da WR Leilões, localizado na Rodovia Manoel Urbano AM 

070, quadra O N° 7, Iranduba - CACAU PEREIRA / Amazonas, quais sejam: 

6.1.1 - Ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registradas, ou declaração 

de firma individual; 

6.1.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Indica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

6.1.3 - Em se tratando de procurador, procuração por instrumento público da qual 

constem poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao certame; 

6.1.4 - Alvará de Funcionamento; 

 
6.1.5 - Contrato(s) com siderúrgica(s) que preveja a venda dos materiais ferrosos 

adquiridos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

www.amazonas.am.gov.br 

twitter.comGovernodoAM 

youtube.com/governodoamazonas 

facebook.com/governodoamazonas 

detran@detran.am.gov.br 
Fone:(92) 3643-0000 

Avenida Mário Ypiranga Monteiro, 
2884, Parque 10 de novembro 
Manaus - AM 

CEP: 69050-030 

Folha: 44

http://www.amazonas.am.gov.br/
mailto:detran@detran.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

6.1.6 - Relação dos maquinários na descontaminação, descaracterização, transporte e 

prensagem dos materiais adquiridos; 

6.1.7 - Licença Ambiental para recolhimento e armazenagem dos resíduos e reciclagem 

dos materiais adquiridos ou contrato com empresa do ramo que executará o serviço e 

tenha a respectiva licença; 

6.1.8 - Declaração de que observará as normas de saúde, segurança do trabalho e 

ambientais, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos, fluidos e outros 

poluentes de sua atividade, responsabilizando-se pelo encaminhamento da matéria prima 

apurada a indústria (material ferroso, alumínio, etc.), pelo adequado encaminhamento 

ecológico dos produtos recicláveis e o correto descarte dos demais; 

6.1.9 - Declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital 

e na legislação reguladora da matéria, especialmente das disposições da Lei Federal n° 

8666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010, a qual 

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

6.1.10 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro 

da sede da matriz da pessoa jurídica; 

6.1.11 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

secretária da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto 

aos demais tributos federais e a dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme 

artigo 1°, (Inciso I, do decreto n° 6106/07); 

6.1.12 - Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
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6.1.13 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
6.1.14 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos 

termos do titulo; 

6.1.15 - Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, 

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

6.2 - Não serão aceitos documentos entregues fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 
6.3 - Somente após a análise da documentação solicitada é que a empresa estará 

devidamente habilitada a participar da hasta pública. 

7 - DA DIVULGAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS. 

 
7.1 - Será divulgado no site da WR Leilões (www.wrleiloes.com.br) em até 5 (cinco) dias 

úteis, após o final do prazo da habilitação, a relação das empresas aptas a participar do 

leilão. 

7.2 - Os locais em que estão localizados os bens objetos do leilão de que trata o presente 

Edital estarão disponíveis para visitação, exclusivamente para as empresas devidamente 

habilitadas. 

8 - PROCEDIMENTOS DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO E ARREMATAÇÃO 

 
8.1 - No site www.wrleiloes.com.br (endereço eletrônico), horário (10:00h local), o 

Leiloeiro iniciará os lances, procedendo-se ao Leilão, obedecida a ordem dos lotes de 
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veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste edital, para se aferir a melhor oferta, 

tomando-se por base o valor da avaliação. 

8.1.1 – Estão impedidos de habilitar-se no leilão, as empresas: de servidores, estagiários 

e cargos comissionados do DETRAN/AM, o Leiloeiro, os menores de dezoito (18) anos, 

salvo os emancipados e as pessoas que tenham pendências em Leilões. 

8.1.2 – Todos os participantes do leilão deverão estar previamente cadastrados no site: 

www.wrleiloes.com.br, com a finalidade de dar lances nos lotes. 

8.2 – Os lotes serão leiloados na ordem cronológica da exibição, sendo que, os não 

arrematados poderão retornar ao certame. 

8.3 – Será considerada arrematante a pessoa jurídica que oferecer pelo lote, relacionado 

no ANEXO ÚNICO, o lance de maior valor de forma on-line. 

8.3.1 - O lance inicial terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser 

reciclado, avaliado em R$ 0,40/kg (quarenta centavos/quilograma). 

8.3.2 – Na sucessão de lances, a diferença não poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos 

Reais) pelo lote. 

8.4 – Os intervalos dos lances serão definidos pelo Leiloeiro. 

 
8.5 – Os lotes dos veículos vendidos, na modalidade on-line, implicam no aceite do 

ofertante ao presente edital e na autorização EXPRESSA DO MESMO para emissão de 

cobrança bancária em seu nome para quitação imediata. 

8.5.1 – São de responsabilidade da empresa organizadora do leilão a arrecadação e 

confirmação dos lotes vendidos. 
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8.6 – O leilão será realizado on-line pelo Leiloeiro Oficial, com a lavratura da ata, da qual 

devem constar o valor pelo qual cada um dos lotes foi arrematado, o nome do licitante 

vencedor e sua qualificação completa, além de todas as principais ocorrências do leilão 

(fatos relevantes). 

8.7 – O Leiloeiro, nos termos do artigo 27 do Decreto Lei nº 21891, de 19 de outubro de 

1932, apresentará, em até 03 (três) dias úteis depois da realização do leilão, relatório 

circunstanciado à Comissão de Leilão do DETRAN/AM, a qual verificará sua 

regularidade e o submeterá à apreciação do Diretor Presidente do Departamento Estadual 

de Trânsito de Amazonas-DETRAN/AM. 

8.8 - Encerrado o Leilão e adjudicado o bem ao arrematante, será assinado termo de 

arremate. 

9 - DA RETIRADA DOS LOTES 

 
9.1 - Os materiais ferrosos para reciclagem serão entregues à empresa arrematante, 

através de seus (s) sócio (s) e/ou procuradores legais, munidos de procuração, contrato 

social e alterações (se houver) em original ou cópia autenticada. 

9.2 - O prazo para a retirada do material arrematado será de 30 dias, mediante 

apresentação dos documentos de quitação total dos bens arrematados, ou seja, a nota de 

arremate e autorização de entrega emitidas pelo Leiloeiro Oficial. 

9.3 - A retirada dos lotes deverão ocorrer mediante agendamento prévio, no 

parqueamento do DETRAN/AM, situado na Rua Lina Bo Bardi, 201 – Planalto, 

Manaus/AM, CEP 69044-510. 
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9.4 - Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a 

arrematação será cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/AM, sem 

que caiba ao arrematante inadimplente qualquer direito à restituição dos valores pagos, 

bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), independentemente de 

qualquer notificação. 

9.4 - Em casos excepcionais e devidamente comprovados, especialmente os equiparados 

a caso fortuito ou força maior, o prazo estabelecido acima, poderá ser dilatado, por até 

igual período. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 

 
10.1 - Realizar a descontaminação, consistente na retirada dos filtros de óleo e 

combustível do veículo, óleo lubrificante, do reservatório do motor (cárter), óleo 

hidráulico do sistema de freios e do sistema de direção, gases do ar condicionado e demais 

fluidos contaminantes, coletando-os em recipientes adequados, para serem, 

posteriorinente, encaminhados para os centros de reciclagem ou processamento; 

10.2 - Retirar os pneus, baterias, tanque de combustível, cilindros de GNV, extintor de 

incêndio e demais equipamentos que possam causar acidentes/incidentes (airbags e 

dispositivos pretensores dos cintos de segurança, quando houver), garantindo assim a 

segurança nos processos posteriores de desmontagem; 

10.3 - Promover a descaracterização total dos veículos destinados a reciclagem, no local 

em que se encontrem, que consiste na destruição (prensagem) da estrutura do monobloco, 

carroceria ou chassis dos veículos, de maneira a não permitir a revitalização de nenhum 

de seus componentes; 
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10.4 - No caso de veículos de médio/grande porte (caminhão, ônibus, micro-ônibus, etc.), 

poderá o mesmo ser transportado inteiro até o local da reciclagem, devendo, no entanto, 

ter sido previamente descontaminado e parcialmente descaracterizado; 

10.4.1 - A descaracterização parcial consiste na uti1ização dos sinais identificadores do 

veículo, tais como número de motor, chassis, câmbio, eixos e plaquetas de identificação; 

10.5 - Transportar por meios próprios, o material reciclado resultante da prensagem para 

a indústria siderúrgica, bem como assegurar a disposição final dos resíduos, nos tempos 

da legislação ambiental em vigor. 

10.5.1 - A Arrematante poderá fazer uso de pátio próprio para o recolhimento provisório 

do material já prensado, ou parcialmente descaracterizado, antes do encaminhamento 

definitivo para a siderúrgica. 

10.5.2 – O DETRAN/AM terá livre acesso e poder de fiscalização sobre o pátio da 

arrematante até o cumprimento total da obrigação. 

10.6 - Só será permitida a comercialização do material ferroso adquiridos/arrematados 

para a indústria siderúrgica. A siderúrgica deverá possuir licença ambiental para o 

desenvolvimento de atividades inerentes a trituração e a reciclagem de sucatas e veículos. 

10.7 - Observar as normas de saúde ambientais e de segurança, em especial ao 

recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes do processo descrito; 

10.7.1 - Eventuais custas referentes a qualquer infração ambiental, correrá por conta da 

arrematante. 
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10.8 - Fornecer, obrigatoriamente, de acordo com a legislação em vigor e 

regulamentação do Ministério do Trabalho, sem qualquer custo aos funcionários e os 

servidores do DETRAN/AM, todos os equipamentos de proteção individual e segurança 

do trabalho. 

10.9 - Fazer a separação e dar a correta destinação para borracha, pneus, alumínio e 

demais materiais recicláveis utilizados como matéria-prima na indústria. 

10.9.1 - Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório, componentes ou peças dos 

bens para outra finalidade que não seja o encaminhamento para a reciclagem, após o 

preparo, bem como sua descontaminação e compactação. 

10.10 - Responsabilizar-se por quaisquer danos e prejuízos causados a patrimônio de 

terceiros, durante os procedimentos relativos à reciclagem. 

10.11 - Ficará a cargo da empresa arrematante contratada quaisquer despesas com o 

transporte, inclusive recolhimento de ICMS, quando houver transferência do material 

recolhido para outros Estados. 

10.11.1 - Organizar, sob a orientação da Comissão de Leilão, o pátio do DETRAN/AM 

após a retirada do material arrematado, a fim de não deixar os veículos remanescente 

afastados e a mercê de vandalismo. 

10.13 - Fazer a limpeza total da área utilizada para compactação de veículos, não 

deixando qualquer vestígio de material decorrente da sua atividade. 

10.14 - Manter durante toda a execução do Edital todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
11 - No ato da arrematação a equipe do leiloeiro enviará no e-mail cadastrado no site, as 

informações de pagamento. 

11.1 - Se o arrematante eventualmente vier a desistir da compra, implicará em multa 

referente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do lance vencedor, acrescida do 

valor integral referente. 

11.1.2 – O não pagamento da multa implica em protesto imediato do título. 

11.1.3 – A pessoa jurídica, ao arrematar um lote, deverá apresentar o CNPJ e 

comprovante de endereço ao Leiloeiro ou ao agente por ele designado, que emitirá 

RECIBO DE ARREMATAÇÃO. 

12 - A retirada dos veículos só será efetivamente autorizada após confirmação de 

pagamento pela Gerência de Contabilidade e Finanças da Contratada; 

12.1 - Ao final da retirada dos bens de cada Ordem de Retirada, considerando possíveis 

alterações entre a quantidade estimada e apurada, a Comissão de Leilão fará o ajuste, 

incluindo a diferença para mais ou para menos, na emissão da nova ordem. 

12.2 - O respectivo encerramento financeiro do lote arrematado, com o total de material 

ferroso entregue, caso necessário, será realizado com eventual acerto dos valores 

divergentes; 

13 - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8666, de 1993, a contratada 

que: 
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13.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência de contratação; 

13.1.2 - Ensejar o retardamento da retirada dos bens arrematados; 

 
13.1.3 - Fraudar qualquer das disposições do presente Edital; 

 
13.1.4 - Comporta-se de modo inidôneo; 

 
13.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 
13.1.6 - Não mantiver a proposta. 

 
13.2 - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

13.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a contratante; 

13.2.2 - Caso os bens arrematados não sejam retiradas em ate 120 (cento e vinte) dias 

após a emissão da Ordem de Retirada emitida pela Comissão de Leilão, será considerada 

inexecução total do objeto; 

13.2.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

contratante pelo prazo de até dois anos; 

13.2.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

 
13.2.5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14 - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

 
14.1.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital, por 

irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido perante a Comissão do 

Leilão, mesmo endereço da licitação, em até 5 (cinco) dias úteis antes da idealização do 

leilão. 

14.1.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante a Administração, a 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a realização do leilão e, 

tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que ta1 comunicação não tem efeito de recurso. 

14.1.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante trio a impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinent e. 

14.1.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será designado nova data para a 

realização do certame, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta; 

14.1.5 - A solicitação de esclarecimento a respeito das condições estipuladas neste edital 

e de outros assuntos relacionados a presente licitação, deverá ser objeto de consulta por 

escrito, diretamente a Comissão de Leilão, no endereço constante no preâmbulo deste 

Edital, em ate 5 (cinco) dias úteis que anteriores a data prevista para realização do leião. 
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14.1.6 - As impugnações e pedido de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame; 

14.1.7 - As peças impugnatórias, os pedidos de esclarecimentos e as respectivas 

respostas serão anexadas nos autos desta licitação e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado além de sejam disponibilizados no site www.detran.am.gov.br; 

14.1.8 - Na contagem dos prazos será excluído o dia de começo e incluído o dia final, 

prorrogando-os automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, quando recair 

em data em que nao haja expediente no DETRAN/AM. 

15 - DA ANULACÃO E REVOGAÇÃO 

 
15.1 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente do fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar sua revogação, devendo ser anulado por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.2 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

15.3 - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ele se estende; 

15.4 - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultada na 

nulidade dos atos que diretamente dependam, ou sejam, consequências; 
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15.5 - A declaração de nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariainente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1 - O presente leilão visa dar cumprimento ao disposto na Lei n° 9503, de setembro 

de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, na Lei n° 13.160 de 25 de agosto 

de 2015 e na Resolução n° 623 de 2016, que dispõe sobre uniformização do procedimento 

para realização de hasta pública dos veículos retidos, apreendidos ou removidos, a 

qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 

16.2 - O lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, 

fiscais, comerciais e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados 

e pontos facultativos. 

16.3 - A relação de bens constantes na Ordem de Retirada estará sujeita a alteração em 

função de restrições administrativas, judiciais e regularização que porventura venham a 

ocorrer durante o prazo de retirada. 

16.4 - Aplicam-se na presente licitação a Lei 8666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações supervenientes, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 9784 de 29 de janeiro 

de 1999; 

16.5 - O DETRAN/AM reserva-se o direito de acompanhar todo o processo por meio de 

servidor (es) designado (es). 
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16.6 – A simples oferta de lance implica aceitação EXPRESSA pelo arrematante de 

todas as normas e condições estabelecidas neste edital. 

16.7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão do DETRAN/AM. 

 
16.8 - Os prazos aludidos neste EDITAL, só se iniciam e vencem em dias de expediente 

normal no DETRAN/AM. 

17 - DO FORO 

 
17.1 - Fica eleito o foro da comarca de MANAUS-AM, para discussão de eventuais 

litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda que mais 

privilegiado. 

 
 

 

 

 

                                     Manaus, 19 de setembro de 2024. 
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